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Recurso n.° 84.708

Recorrente DISTRIBUIDORA DE DROGAS NOROFARMA LTDA.

Recorrid a DRF - ARAÇATUBA - SP

COMPETÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - Compete ao 1Q Con
selho de Contribuintes julgar matéria relativa ã Con-
tribuição Social. Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por DISTRIBUIDORA DE DROGAS NOROFARMA LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Con
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não tomar conh
cimento do recurso, por incompetência do 2Q Conselho de Contribuin
tes.

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 1991.

ja
ROBERTO	 BOSA DE CASTRO - PRESIDENTE

../441/
24N4Vri.A.VES DA SILVA - • LATOR

(*) DIVA MARIA CRUZ E 	 REIS. - PRFN

VISTA EM SESSÃO DE O FEV 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO DE
AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK, DOMINGOS ALFEU CO-
LENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, ARIST 15FANES FON
TOURA DE HOLANDA e WOLLS ROOSEVELT DE ALVARENGA(Suplente),
(*) Vista em 28/02/92 ao Procurador-Representante da Fazenda Nacio-
nal, Dr. ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO, em face a Port. PGFN nQ 62,
DO de 30/01/92.
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Recurso N1 Q ;	 84.708

Acordão N2:	 201-67.551

Recorrente:	 DISTRIBUIDORA DE DROGAS NOROFARMA LTDA.

RELATÓRIO E VOTO DO CONSELHEIRO HENRIQUE NEVES DA SILVA

Distribuidora de Drogas Norofarma Ltda., empresa com

sede em Araçatuba-SP, recorre da decisão que julgou procedente a exi

gencia relativa a Contribuição Social do exercício dei 1989.

A matéria versada nesses autos é de competência do

Eg. 1Q Conselho de Contribuintes, razão pela qual voto no sentido de

não conhecer do recurso determinando a remessa desses autos àquele

Colendo Conselho para apreciação do recurso de fls. 15/16.

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 1991.

/,RIQU NEVES DA SIL

Conselheiro-relator
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